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RESOLUÇÃO DO REITOR Nº 005/2020 
(AD REFERENDUM) 

 
Prorroga prazo de validade do Concurso Público 
nº 01/2018, para vaga de Professor de Letras-
Libras na Unidade em Alegrete. Expediente nº 
17/1950-0000488-5.  

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas 

atribuições conferidas pela Lei Estadual nº 11.646, de 10 de julho de 2001; pelo artigo 26, 

inciso XX, do Estatuto da Uergs, aprovado pelo Decreto Estadual nº 43.240, de 15 de julho 

de 2004; pelo Regimento Geral da Universidade, aprovado pela Resolução CONSUN nº 

003/2010; 

Considerando a Análise Jurídica DRH nº 010/2020, que, diante da Lei Complementar nº 

173/2020, do Parecer nº 18283/2020 da Procuradoria Geral do Estado - PGE, e da 

inexistência de lei específica que suspenda o prazo de validade dos concursos públicos 

vigentes no Estado do Rio Grande do Sul, recomenda que se proceda a prorrogação dos 

concursos vigentes na Universidade; 

Considerando que a validade do Concurso Público nº 01/2018, para vaga de Professor de 

Letras-Libras na Unidade em Alegrete, encerrará em 04 de novembro de 2020; 

 
RESOLVE, ad referendum do Conselho Superior da Universidade - CONSUN: 
 

Art. 1º - Prorrogar o prazo de validade do Concurso Público nº 01/2018, para vaga de 

Professor de Letras-Libras, na Unidade em Alegrete, homologado pela Resolução Consun 

nº 028/2018, publicada no Diário Oficial do Estado em 04 de dezembro de 2018, página 601, 

por mais 02 (dois) anos a contar de 05 de novembro de 2020. 

 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas 

as disposições em contrário.  

 

Porto Alegre, 1º de outubro de 2020. 

 

 

Leonardo Alvim Beroldt da Silva 

Presidente do CONEPE 




